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PORTARIA N2 008/2021 — GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

‘‘" 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA, Prefeito Municipal derBarra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 19 - NOMEAR, MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, inscrita no CPF 
Sob o numero. 381.806.693-00, para exercer o Cargo em Comissão de 
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO do município 
De Barra do Corda, do Estado do Maranhão. 

Artigo 29- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 
aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência 
Publique-se e cumpra-se 

Barra do Corda — MA, 01 de janeiro de 2021 
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DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/BARRA DO CORDA 

Face ao constante dos autos e considerando que se faz necessária Contratação de empresa 

para execução de implementação de sistema de abastecimento de água no povoado Cajazeira 

BR e Lagoa do Centro, zona rural do município de Barra do Corda — MA, conforme Processo 

Administrativo N° 868/2024 instruído, AUTORIZO o setor de compras da Prefeitura Municipal de 

Barra do Corda, verificar planilha com objeto ora solicitado e considerando toda documentação 

produzida nos autos, AUTORIZO instrução de procedimento licitatório na modalidade 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do objeto supracitado, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Projeto básico e Planilha Orçamentária. 

Declaro que, cm observância ao disposto no art. 16, inciso II, Lei 

Complementar n° 101/00, art. 72, da lei 14.133/21, que a despesa tem adequação orçamentária 

e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com a plano plurianual. 

Encaminhem-se os autos para setor de compras e serviços/Barra do Corda, para as devidas 

providências legais cabíveis. 

Barra do Corda (MA), 09 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

Maria Edivania Pereira da Silva 
Coordenadora de receita e despesas 


